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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de MÃE DO RIO, através do(a) CAMARA MUNICIPAL 
DE MAE DO RIO, consoante autorização do(a) Sr(a). LEYVISSON RODRIGO DA SILVA GONZAGA, na 
qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para Contratação de Empresa 
especializada em Assessoria e Consultoria juridica,  objetivando atender as necessidades da Câmara Municipal de Mãe 
do Rio para,  exercio 2021

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação de escritorio de advocacia na forma de sociedade individual de advocacia, 
para prestar serviços de assessoria e consultoria juridica especializados em virtude da necessidade de orientação 
tecnica a favor da Câmara Municipal de Mãe do Rio Pará, com inexigibilidade, tendo em vista a notória especialização, 
bem como a singularidade dos serviços a serem prestados. Para atuar nas diversas areas do direito: I. Prestar 
assessoria jurídica em todas as áreas de atividade da Câmara Municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e 
recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Casa Legislativa; II. 
Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da Câmara, tomando as providências 
necessárias para bem curar os interesses da Casa; III. Postular em juízo em nome da Câmara, com a propositura de 
ações e apresentação de contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar audiências; IV. Em âmbito 
extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e,quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos 
competentes; V. Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério 
Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da Câmara Municipal; VI. Analisar os contratos firmados pela 
Câmara Municipal, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as 
relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros;VII. Recomendar procedimentos internos de caráter 
preventivo com o escopo de manter as atividades do Poder Legislativo afinadas com os princípios que regem a 
Administração Pública - princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência;VIII. 
Acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de contratos 
administrativos; IX. Elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com a possibilidade 
de contratação direta; X. Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes.
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RAZÕES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na empresa LILIAN RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, em 
virtude da notória especialização exigida no § 1º do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, esta cabalmente justificada 
pelos trabalhos técnicos  profissionais comprovados através de atestado de capacidade técnica que tais prestações de 
serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. E por se mostrar uma empresa qualificada e com 
profissional especializado na área de administração pública municipal, com destacada e elogiada atuação. O que 
possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões administrativas 
como licitação, recursos humanos, contabilidade, finanças, orçamento, legislação, tributação, Tribunal de Contas etc. É 
de se considerar que os serviços técnicos a serem contratados exig em total e extrema confiança para a administração 
pública, por essa razão e no caso especifico da empresa a ser contratada.

 Desta forma, nos termos do art. 25, caput  da Lei de nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com LILIAN RODRIGUES 
SOCIEDADE INDIVDUAL DE ADVOGACIA, no valor de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil, duzentos reais), 
levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.

 MÃE DO RIO - PA, 14 de Janeiro de 2021

 VITOR HUGO PARNAIBA OLIVEIRA 
Comissão de Licitação

Presidente
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